ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 427, de 2020.

De autoria da Senhora Deputada Isa Penna, o Projeto de lei (PL) em epígrafe dispõe sobre adoção de medidas de proteção sanitária, por empresas e serviços de coleta e entrega de produtos e mercadoria.

Nos termos regimentais, o PL esteve em pauta no período de 5 (cinco) sessões ordinárias, sem haver recebido emendas, inclusive substitutivos.

A proposição foi distribuída às seguintes comissões permanentes: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CAPRT - Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho; e CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência, o PL foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que as normas legais que regulamentam os serviços de coleta e entrega de produtos ou quaisquer mercadorias, inclusive aqueles disponibilizados por meio de aplicativos e plataformas digitais, são de competência privativa da União. Constitui tema de interesse comercial e empresarial. Ademais, as questões de cunho trabalhista e de transporte são, também, de competência exclusiva da União. 

Com efeito, dispõe a Constituição Federal:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

(...)

XI - trânsito e transporte;

Efetivamente, esta propositura pretende impor preceitos às empresas comerciais, trata de assuntos pertinentes ao direito do trabalho e adentra a normatização relativa a transportes.

Além disso, impõe regras à Administração estadual no que concerne a uma eventual fiscalização, determinando que ficasse a cargo do Centro de Vigilância Sanitária, ligado à Secretaria de Estado de Saúde de São Paulo fiscalizar a adoção das medidas propostas, inclusive, disponibilizando canal (virtual ou telefônico) para denúncias de descumprimento das medidas sanitárias.  Desse modo invade, também, a competência administrativa do Poder Executivo estadual.

Embora contenha propósito muito elevado, o Projeto de lei se demonstra eivado de inconstitucionalidade na medida em que apresenta vício de iniciativa, interfere em assunto de competência da União, usurpa a competência do Poder Executivo estadual e federal, além de ferir o princípio constitucional da separação dos Poderes de Estado, os quais devem coexistir com independência e harmonia.

Nessa conformidade, a proposição inflige obstáculos ao seu trâmite regular. Com efeito, é imprópria no concernente aos aspectos constitucional, legal e jurídico (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado).

Assim sendo, respeitosamente, entendemos que as circunstâncias anteriormente narradas nos levam à conclusão no sentido de que a propositura não atende aos aspectos que, por força da XIV Consolidação do Regimento Interno, esta Comissão deve analisar.

Ante o exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de lei nº 427, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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